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Justiça impõe
condições para
realização do Forró Siri

A juíza Christina Ma
chado de Sales e Silva,
da 2a Vara Cível de Nos
sa Senhora do Socorro,
concedeu ontem à tar

de uma liminarqueim-
põe condições para a
realização do Forró Siri
2013, promovido pela
Prefeitura local em três

bairros da cidade. A

abertura está progra
mada para acontecer
neste domingo, na
sede do município. A
decisão judicial aten
deu a uma ação civil
pública movida contra
o Município pelo pro
motor Sandro Luiz da

Costa, do Ministério

Público Estadual (MPE).
O objetivo é garantir

o cumprimento da lei e
a segurança da popula
ção durante o Forró Siri.
Sandro argumenta que
o evento vem sendo

executado de forma

amadora e sem o pla
nejamento adequado.
Elecitou que, em 2011,
dois grandes eventos
realizados naquela ci
dade - o Socorro Folia

e o Forró Siri - apresen
taram irregularidades
e falhas estruturais às

vésperas de serem re
alizados. "Diante dos

problemas relatados
com o controle admi

nistrativo desses even

tos, verifica-se que
deve ser efetivado tam

bém um controle judi
cial preventivo, uma
\/P7 riiip oloc sfotam a

segurança das pesso
as", disse.

Conforme documen

tação apresentada
pelo Corpo de Bombei
ros e pelo CREA, o mu
nicípio de Socorro ain
da não dispõe dos pro
jetos aprovados, repe
tindo o episódio ocor
rido há dois anos,

quando não havia pro
jeto de segurança con
tra incêndio e pânico e
o poder de polícia dos
órgãos envolvidos não
foi suficiente para solu
cionar as pendências.
Havia sido dado um

prazo até 31 de maio

para que a Prefeitura
de Socorro comprove o
atendimento a todos os

requisitos legais e téc
nicos de segurança
junto à Defesa Civil Es
tadual, CREA, Corpo
de Bombeiros, Secre
taria de Obras Munici

pal, SMTT, Vigilância
Sanitária e demais ór

gãos que se fizerem
necessários.

Outra providência
solicitada é que as me
didas de segurança,
projetos e planejamen
to aprovados pelos ór
gãos competentes se
jam implementados ou
executados até a vés

pera de cada um dos
três subeventos do For

ró Siri. Além da abertu

ra na sede do municí

pio, os shows acontece
rão em 14 e 15 de ju
nho, no Parmie do* Fa

róis, e entre 26 a 29 de
junho, no Cj. João Alves.
"Esta atuação preventi
va se justifica até mes
mo porque o evento

começa em um domin
go (dia 02/06), deven-

odos os projetos,
aprovações e requisi
tos legais estarem con
cluídos até o dia 31/

05", completa Sandro.
A ação do MPE fixa

ainda uma multa de R$

2 milhões em caso de

desrespeito à ordem
judicial, sem prejuízo
de responsabilização
pessoal dos agentes
que derem causa à de
sobediência. Cada um

dos órgãos de segu
rança, atuando nos li
mites de suas atribui

ções, deverá fiscalizar
os locais dos eventos,

afim de verificar o res

peito aos requisitos
estabelecidos. Caso

sejam constatadas irre
gularidades, os órgãos
deverão adotar as me

didas cabíveis. No mé

rito, o promotor pediu
também a condenação
do Município ao paga
mento de indenização
por danos patrimoniais
e morais eventualmen

te causados.


